
9>tef e.Ltuta QJllunLcipa( de. AssLa 
ESTADO OE SÃO PAULO 

LEI Na 820� de 7 DE JUNHO DE 1 • 961. -

nispÕe sÔbre isenção do imposto predial.-

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE .ASSIS: 
Faço saber que a câmara MUnicipal decreta e eu sanciono 

a seguinte lei: 
Artigo 10 - Ficam isentos do pagamento de impÔsto predial os edif!cios 

cujos proprie1t�J:-ios hajam atingido 60 ( ses senta) anos de 
idade, reconhec:ldamente pobres, de-pendentes de aux{110. 

§ - 'P.nico - Apenas ficar�:o :Lsentos do pagemento do imposto predial aque
les que comprov��rem que apenas possuem 1 (um) imóvel e que 
A 

este lhe ser,re de moradia. 
Artigo za - Cada caso de,rer�i ser ap:reciado pela câmara antes do benefi

cio pela Muntcipalidade. 
Artigo 30 - Esta lei entrarii em vigor na data de sua publicação, revoga-

... , 
das as d1sposiç4Jes em1 contrario.-

Prefeitura Municipal de AsS'is, em 7 de junho de 1.961.-

� 
Jose Augusto Ribeiro 

Rref ;to ci 
� --�r1 os c �a��r-c;iii:1111�� ....... � 

Publicada na Diretoria 
nho de 1.961.-

Administrativo, 

em 7 de ju-


